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Consultoria Jurídica

il - FUNDAMENTAçÃO

05. Preliminarmente, cumpre registrar que a corrente manifestação

considera, exclusivamente, os elementos dispostos nos autosaté o momentoe que, com base

no art. 3e da Lei Complementar Estadual n.s 411,12010, cabe a esta unidade consultir,a prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, portanto, qualquer

ingerência em questões relacionadas à conveniência e oportunidade dos atos praticados nem

dos aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

06. No mérito, tem-se que a possibilidade de contratação direta da qual

versam os autos é fundamentada na hipótese da Lei n.e L4.L33/2OZL, arl.74, inciso l:

"Art. 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exdusivos;

(...)"

07. Em vista disso, pressupõe-se - necessariamente - a existência de

uma inviabilidade de competição, devidamente comprovada, que justifique a inexigibilidade

da licitação.

08. Nesta senda, a minuta de termo de inexigibilidade de licitação

(ev.12) traz justificativa para eleição da hipótese de contratação direta eleita pela

administração:

"Ademais, convém ressaltar que o caso em comento circunscreve-se

à orbita do disposto no art. 74, inciso l, da Lei Federal pe

14.L33/2021, que se referc à situação de inexigibilidade de licitação,

nas hipóteses de "aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercia! exdusivos", diante da

vire
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09. Vê-se que a apólice contempla a cobertura do para-brisa do veículo

segurado (evs.05/06), com franquia estipulada em RS 330,00 (trezentos e trinta reais). Nesse

contexto, para garantia de tal proteção, incumbe ao segurado o pagamento da franquia, nos

termos e condições contratualmente estipuladas. Portanto, a despesa objeto destes autos

possui característica singularque inviabiliza a realização de certame competitivo, na medida

em que o pagamento da franquia vincula-se à existência de um contrato previamente

ajustado. Ademais, o valor da franquia somente pode ser pago à contratada/seguradora,

configurando-se a hipótese de inexigibilidade de Iicitação, descrita no art.74, inciso l, da Lei

ne 14. L33l2L.

010. Quanto à justificativa do preço, convém atentar que a vinculação

àquela contratação retira do contratante/segurado a obrigatoriedade de indicar a razão da

escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justificar o preço, na medida em que

os serviços segurados somente podem ser executados por empresa credencia da/autorizada

pela seguradora e o valor da franquia está previamente fixado.

011. Os documentos que compõem os autos atendem, no que é

pertinente à espécie de contratação, à exigência do art.72 da Lei n.e 14.L331202t:

"Art. 72. O proesso de contratação diretA que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os segui ntes docume ntos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de refeÉncia projeto
básico ou projeto execuüvo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecjda no art. 23 desta Lei;

lll - parecr jurídico e pareeres técnicos, se for o casg que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orç
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amentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial."

0L2. Do excerto acima, extrai-se que o termo de referência não consta

dos autos, descumprindo a exigência do art.18 da RESOLUÇÃO Ne 0L1/2023 -TCE/RN, DE 04

DE MAIO DE 2023:

"Art. 18. O termo de refeÉncia (TR) ou o projeto básico são

documentos necesários à contratação de bens, serviços ou obras,

sem os quais não poderão ser realizadas as contratações pretendidas,

elaborados com base nos estudos técnicos preliminares, quando

houver."

013. Portanto, antes da autorização da contratação (e da despesa, por

conseguinte), o termo de referência deve ser trazido aos autos, ou, havendo justificativa

técnica para sua awência, esta deve ser consignada.

0L4.

revela-se apta.

Por fiffi, â minuta de termo de inexigibilidade de licitação (ev.12)

ilr - coNcLUSÃo

015. Por todo o exposto, esta unidade consultiva opina pela

possibilidade jurídica da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com arrimo na

Lei n.e t4.L33/202L, arl.74, inciso l, desde que cumprida a recomendação de elaboração do

ter
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mo de referência ou fornecida justificativa para sua não confecção.

016. É o parecer, salvo melhor juízo.

Natal,07 de abril de 2025.

Assi n od o El etr on ic om e nte

Daniel Sin6es B. N. de Oliveira
Consultor Jurídico

Coordenador Jurídico - Coorde nadoria Administrativa

^\

,:-.
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Aprovo o Parecer ne 084/2025-CJ/TC, por seus próprios fundamentos, nos

termos do art, 4e,l, do Anexo Único da Res. OO9|àOLS-TC.

Remetam-se os presentes autos à Secretaria de Administração.

Assi n od o e I et r on ico m e nte

Leonardo Medeiros Jú nio r
Consultor-Geral
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ASSESSoRTA .runÍ»ICA DA DTREToRTA-cERAL (Ts-DG-AO

PARECER NO 26312023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 0007290-3 6.2023.4.05.7000

Pagamento de franquia de seguro de veículo oficial. Nota de Empenho:

2022N8000527. Pessoa jurídica PEDRAGON AUTOS LIDA. Inexigibilidade de

licitação. Caput do artigo 74 da Lei no 14.L33l202L Instrução Normativa n.o 0412010

do Conselho da Justiça Federal - CJF. Parecer pelo pagamento da multa através da

Administração e, em seguida, pela realizaçáo de desconto na folha de pagamento do

condutor do veículo.

l RELATORIO

A Diretoria Administrativa encamiúa estes autos para que seja analisada a possibilidade de ser

efetuado o pagamento, diretamente à empresa PEDRAGON AUTOS LIDA, do valor correspondente à

franquia pela cobertura de sinistro em veículo oÍicial, consoante estipulado na contÍatação firmada com a

SEGUROS SURA S/A (PA n" 0005561-09.2022.4.05.7000).

No caso, servidor do setor de manutenção deste Tribunal prestou a seguinte inforrnação:

"Senhor Supervisor do Transporte,

Para a devida elucidação da demanda referente ao processo de número 0007290-

36.2023.4.05.7000, informo que no dia 23/05/2023, apos as 22 horas da noite, recebi

um ligação do motorista do Gabinete do Desembargador Federal Wadimir C., o Sr
Carlos Alberto, notificando que tinha acontecido uma intercorrência com o veículo

de placa RZM 4G04, referente aos fatos em questão, informamos que o referido
veículo encontrava-se em deslocamento em direção à residência da autoridade,
quando transitava pela avenida Jean Emile de Favre, localizada na vila do lpsep.

Durante o trajeto, uffi veículo saiu em alta velocidade de uma rua local, ocasionando
ume situação de iminente colisão. O motorista do veículo ao tentar evitar o impacto,
deparott-se com a falta de espaço hábil para manobra, resultando no seu ingresso
em um canteiro de obras não devidamente sinalizado. Tal circunstância provocou
danos ao veículo mencionado.

Apos obter as informações fornecidas pelo condutor indaguei sobre as condições do
veículo, sendo informado de que o mesmo estava funcionando normalmente e que já
havia deixado o local para atender ao chamado. Perguntei também se o condutor
havta tirado fotografias do veículo no local, ao que ele respondeu que não, alegando
ter ficado atordoado. Alem disso, ele informou que o veículo responsável pelo
incidente evadiu-se do local. Indaguei se ele havia acionado o Instituto de
Criminalística (IC) e se havia registrado ocorrência em alguma delegacia, ao que ele
respondeu que não, mencionando que compareceria à oficina do TilF-S no dia
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seguinte ao incidente para adotar as providências cabíveis. Tbndo sido informado ao

Supervisor de Transporte por e-mail no dia 25/05/2023 para orientação para
eventuais providências. " (documento de no 3563283),

O setor responsável informou que acionou o seguro e que encaminhou o veículo modelo Cruze,

placa RZM4G04, Chassi 8AGBB69S0NRI18196, pertencente à frota deste Tribunal, para a PEDRAGON

AUTOS LTDA. com o objetivo de passar por análise do perito da seguradora e obter autorização para o

serviço necessiirio. Também esclareceu que recebeu "a notificação do consultor técnico de que a realização

do serviço foi autorizada" (vide os documentos de no 3621999 e 3622864).

O presente Processo Administrativo se encontra regularmente instruído com os seguintes

documentos, dentÍe outros:

l. Pedido de Autorização de Despesa n' 2L212023 (documento de n' 3644164);

2. Apólice do Seguro (documentos de no 3644139 e 3644149);

3 . Informação presente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, apontando regularidade fiscal da empresa PEDRAGON AUTOS UIDA.
paru com a Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda, com validade até

1010912023; regularidade paru com débitos trabalhistas, com validade até

2410912023; e regularidade paÍa com o FGTS, com validade até 3110712023

(documento de no 3644162);

4. Solicitação de Empeúo (documento n" 3644173);

5. Informação emitida pela Divisão de Programação Orçamentária que assevera que a

presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentiria para o presente exercício

e compatibilidade com o Plano Plurianual, para os exorcícios futuros e registrando

que a despesa será classif,rcada no Programa de Trabalho no 168455, sendo ali

indicado o Elemento de Despesa n.o 339039.19, valor R$ 5.130,00, Reserva 2023

PE 000 303 , no Centro de Custos DSl-Custeio.

É o que cumpre relatar. Passa-se à fundamentação do parecer.

,^I 2. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á estritamente aos aspectos

jurídicoJegais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

2.1 DA POSSIBILIDADE ruRÍolca DE CoNTRATAÇÀo DIRETA PoR INEXIGIBILIDADE DE
rrcnaçÃo

A licitação é um procedimento formal e obrigatório para os órgãos e entidades da Administração,

tanto paÍa aquisição de bens quanto para contratação de serviços, em obediência à norma insculpida no

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

Não obstante o caráter de obrigatoriedade do certame, a lei comporta exceções, ressalvadas na

própria Constituição, e consignadas nos artigos 74 e 75 da Lei n' 14.133127, que preveem hipóteses de

contratação direta por inexigibilidade e dispensa de licitação.
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A pretensão deduzida nestes autos consiste na realizaçáo da despesa com o pagamento do valor

correspondente à franquia pela cobertura do seguro, decorrente da contratação da SEGIJROS SURA S.A.

Vê-se que na Apólice de Seguro expedida pela seguradora consta a coberhra do veículo modelo

Cruze, placa RZM4G04, Chassi 84GBB69S0NR118196, cuja franquia foi estipulada em R$ 5.130,00

(documento n" 3644 I 39).

Nesse contexto, é de se perceber que as avarias causadas pelo sinistro ocorrido com aquela

viatrua oficial no dia 23/0512023 estão compreendidas dentre as coberhras de seguro dos veículos da frota

deste Tribunal, ajustadas no âmbito da referida contratação, à qual se vincula a Apólice de Seguro, sendo

que, paÍa garantia de tal proteção, incumbe ao contratante/segurado o pagamento da franqúa, nos termos e

condições contÍatualmente estipuladas (documentos de n" 3644139 e 3644149).

Demais disso, observa-se que a despesa objeto destes autos possui característica singular que

inviabiliza a realizaçáo de certame competitivo, na medida em que o pagamento da franqüa vincula-se à

existência de um contrato previamente ajustado, configurando-se a hipótese de inexigibilidade de licitação,

.^" descrita no art.74, caprt, da Lei no 14.133/21, que estâtui:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

Com efeito, no pÍesente caso, o interesse da Administração Pública, consubstanciado na

execução dos serviços de conserto da viatura Cruze, de placa de RZM4G04, chassi 8AGBB69S0NRI18196,

está albergado pela Apólice e somente pode ser regulamente satisfeito no âmbito desta contratação, o que

revela a inutilidade da competição entre particulares, visto que os custos dos materiais e serviços serão

arcados pela seguradora, cumprindo a este Tribunal o pagamento do valor da franquia.

Convém, por fim, atentar que a vinculação àquela contratação retira deste Tribunal a

obrigatoriedade de indicar a razáo da escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justificar o

preço, na medida em que os serviços segurados somente podem ser executados por empresa

,^ credenciada,/autorizada pela seguradora e o valor da franquia esflí previamente fixado.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DO SERYIDOR CONDUTOR DO VEÍCULO - INSTRUÇÃO
NORMATIVA n" 0412010 DO CONSELHO DE ruSTIÇA FEDERAL (CJF)

Com efeito, a [nstrução Normativa no 0412010 do Conselho de Justiça Federal (CJF) estabelece o

seguinte na parte que dispõe sobre acidentes envolvendo veícúos oficiais:

II - PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIDENTE

I - Em caso de acidente com viatura da Justiça Federal, o motorista condutor do
veículo deverá tomar as seguintes providências:

t...1

1.3 - arrolar no mínimo 2 (duas) testemunhas, se houveç de preferência não

envolvidas diretamente no acidente, anotando nome completo, CPF, profissão,
identidade, endereço e local de trabalho antes da chegada da autoridade policial;

1.4 - comunicar a ocorrência à fuea de hansporte pelo meio mais rápido, devendo
fazêJo, posteriormente, por escrito.
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2 - A área de transporte, ao receber a comunicação, deverá tomar as seguintes

providências:

2.1 - imediatas:

2.1.1- solicitar à Delegacia Policial da Circunscrição o comparecimento da Polícia
Militar paru realizaçáo da perícia caso possível e, havendo vítimas, obrigatoriamente,

o comparecimento de perito do Departamento de Polícia Técnica;

2.1.2 - comparecer ao local para verificar as proporções do acidente e coordenar as

medidas necessárias;

t...1

2.2 - posteriores:

2.2.1 - solicitar copias da ocorrência, do laudo pericial e, se houver vítimas, do laudo

médico, respectivamente, à Delegacia Policial da Circunscrição, ao Departamento de

Polícia Técnica e à autoridade médica competente;

2.2.2 - proceder à identificação e à avaliação dos danos materiais sofridos pela viatura

envolvida no acidente, apresentando orçamento à administração visando ao conserto;

2.2.3 - em caso de vítimas, ou prejuízos cobertos por seguro de responsabilidade

civil, promover as medidas necessárias, inclusive a notificação aos interessados

beneficiários e à empresa seguradora;

2.2.4 - providenciar a assinatura, pelo motorista, do Termo de Assunção de

Responsabilidade, quando o laudo não lhe for favorável;

2.2.5 - encamiúar a documentação pertinente à área de Administração da Justiça

Federal paru apresentação à Secretaria-Geral, à Diretoria-Geral ou à Secretaria

Administrativa, objetivando a instauração dos procedimentos necessários.

Muito embora ciente do procedimento a ser adotado - inclusive, consta informação do supervisor

da área fazendo expressa referência à Instrução Normativa n'0412010 do CJF (vide documentos de no

3553278 e 3564068) -, este não foi empreendido pelo servidor envolvido no acidente e tampouco pelos

,^ supeÍiores.

Vejamos, a propósito, a informação apresentada por supervisor da area no documento de no

3564068:

"Seguem informações a respeito do acidente envolvendo a viatura oficial de placas

RZM-4G04. Informo que há a IN CJF N' 04/2010 (anexa ao processo) que versa e

disctplina, quais medidas a serem adotadas quando do ocorrido sobre ocorrências
desse tipo. Algumas medidas não foram adotadas, impossibilitando de esse setor de

transporte proceder conforme preconiza a citada IN, especificamente no ponto II -
2" (destaques não constam no original)

A propósito, o supervisor assistente prestou as seguintes informações no documento de no

"[...J Apos obter as idormações fornecidas pelo condutor, indaguei sobre as

condições do veículo, sendo informado de que o mesmo estava funcionando
normalmente e que já havia deixado o local para atender ao chamado. Perguntei
também se o condator havia tirado fotografias do veículo no local, ao que ele

3563283:

Parecer 263 i366ô457i §il üüt)72Sü-3S.2ü23.4.ü5.70üü / pg. 4



respondeu que não, alegando ter Jicado atordoado. Além disso, ele informou que o
veículo responsável pelo incidente evadiu-se do local. Indaguei se ele havia
acionado o Instituto de Criminalística (IC) e se havia registrado ocorrência em

alguma delegacia, ao que ele respondeu que não, mencionando que compareceria à
oficina do TRF-S no dia seguinte ao incidente para adotar as providências cabíveis.
Tbndo sido informado ao Supervisor de Transporte por e-mail no dia 25/05/2023
para orientação para eventuais providências" (destaques não constam no original)

Ou seja, o servidor envolvido no acidente não adotou as medidas exigidas pelo supracitado ato

normativo, de modo que não desincumbiu do ônus de afastar eventual culpa,/dolo.

Ressalta-se, a propósito, que é a segunda vez que o mesmo servidor se envolve, neste ano de

2023, em acidente com o mesmo veículo. No caso, nos autos do processo administrativo n" 0005230-

90.2023.4.05.7000, também há o relato de acidente com o veículo modelo Cruze, placa RZM4G04, Chassi

8AGBB69S0NR1 18196, pertencente à frota deste Tribunal.

Nesse contexto, é recomendiível que a Administraçáo realize o pagamento da franquia em

questão e, ato contínuo, promova o desconto em folha do servidor em ruzão de responsabilidade regressiva,

especialmente porque este não se desincumbiu de afastar sua culpa./dolo no evento.

3 CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica da

Diretoria-Geral opina pela autorização da realização de despesa com o pagame[to da franquia, mediante a

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, dâ PEDRAGON AUTOS LIDA., em conformidade com

as condições inscúpidas no PAD n" 2L212023 e com fundamento nos exatos termos do caput do artígo 74 da

Leí no l4.l33l202l.

Esta Assessoria Jurídica recomenda, ainda, que seja promovido, em seguida, o desconto em folha

do servidor condutor do referido veículo, na forma disciplinada pela Instrução Normativa 04/2010 do CJF.

É o parecer, que submetemos à superior apreciação.

Em 25 de julho de 2023.

§8i* ffial$natunr
*letrÕnica

Documento assinado eletronicamente por CAMILA KAREN DE OLMIRA BARBOSA, Servidora,
em2510712023, às 14:39, conforme art. lo, III, "b", da Lei 11.41912006.
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Documento assinado eletronicamente por YURI DE MATOS MESQUITA TEIXEIRA, ANALISTA
JUDICúRIO/ JUDICIÁRIA, em25l\7l2\23,às 14:39, conforÍne art. 10, III, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.brlsei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:0
informando o código verificador 3666457 e o codigo CRC 04C60C12.
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DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATM n' 0007290-36.2023.4.05.7000

Acolho os teÍmos do Parecer da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral n.'26312023, e autorizo a

realização de despesa com o pagamento da franquia, mediante a contratação direta, por inexigibilitlade de

licitação, da PEDRAGON AUTOS LTDA., em conformidade com as condições insculpidas no PAD no

21212023 e com fundamento nos exatos termos do caput do artigo 74 da Lei n'14.13312021.

Determino, também, que seja promovido, em seguida, o desconto em folha do servidor condutor

do referido veículo, na forma disciplinada pela Instrução Normativa 04/2010 do CJF.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa, para conhecimento e cumprimento.

Ciência ao Exmo Seúor Desembargador Vladimir Carvalho.

Documento assinado eletronicamente por TELMA ROBERTA VASCONCELOS MOTTA,
Diretora-Geral, em2610712023, às l0:51, conforme art. lo, III, "b", da Lei I1.4t912006.

§#II &rííinttsr*
*letrünk*

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.br/sei/controlaclor_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:O
informando o código verificador 3666467 e o codigo CRC B2EDAB8F.

^
0007290-36 .2023 ,4.05 .7000 3666467v3
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5' REGIÃO

AS SE S S ORIA JURÍDICA DA DIRETORIA-GERAL (Ts-D G.AJ)

PARECER NO 9412023

Processo Administrativo n.o 000165 4-89,2023.4,05.7000.

Pagamento de Jranquia de seguro de veículo oJicial. Contrato n.' 29/2021.

Empresa: PEDRAGON AUTOS LTDA. Inexigibilidade de licitação. Árt. 74,

captú, da Lei n." 14.133/2021. Parecerfovorável.

1. Relatório.

A Diretoria Administrativa encaminha estes autos para que seja analisada a possibilidade de

ser efetuado o pagamento do valor correspondente à franquia pela cobertura de sinistro em veiculo oficial,
consoante estipulado na contratação firmada com a SEGUROS SURA S.A. (PA 0005561-
09.2022.4.05.7000).

O Diretor de Segurança Institucional autorizou o acionamento daquela compaúia seguradora,
após ter sido informada a ocorrência de uma colisão que envolveu a viatura Cruze, de placa de RZM4H44,
chassi 9AGBB69S0NRI 18710 pertencente à frota deste Tribunal.

A seguradora esclareceu que o pagamento da franquia deveria ser feito diretamente à oÍicina
autorizada PEDRAGON AUTOS LTDA (doc. 3415047)

O presente Processo Administrativo se encontra regularmente instruído com os seguintes
documentos, dentre outros:

l. Pedido de Autorização de Despesa - PAD tr.' 6912023, com a justificativa pertinente ao
pleito (doc. 3415039);

2. Apólice de Seguro (doc.3414827);

3. Ceúidão, emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
com os seguintes registros: Regularidade Fiscal Federal válida até 1010912023:
Trabalhista válidaaté 2410912023, e FGTS válida até 0810412023, expedida em favor da
PEDRAGON AUTOS LTDA (doc. 3415047);

4. Solicitação de empeúo (doc. 3415048);
5.Informação (doc.3179542), na qual a Subsecretaria de Orçamento e Finanças asseveÍa

que a presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentária para o presente

exercício e compatibilidade com o Plano Plurianual para os exercícios futuros e
registrando que a despesa será classificada no Programa de Trabalho no 168455, sendo
ali indicado o Elemento de Despesa no. 339039.19, valor R$ 5.130,00, Reserva 2023 PE
000 122, no Centro de Custos DSl-Custeio.

É o que há de relevo para ser relatado.

Passo a opinar.

2. Análise Jurídica.

Este opinativo não se manifestará sobre os aspectos técnicos e orçamentários do procedimento

far+:r:ctrL]4 i34li{}'*íii i Sil, i:iiü1{it}4-ilíi.X"i'à"J.4.i:{}."{üCI* I r}*. 1



em epígafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da contratação postulada.

2.1. Contratação direta por inexigibiüdade de licitação. àrt. 74, caput, da Lei t.o
14.133t21,

A licitação é um procedimento formal e obrigatório pam os órgãos e entidades da
Administração, tanto paÍa aquisição de bens quanto para contratação de serviços, em obediência à norma
insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição da República.

Não obstante o caráter de obrigatoriedade do certame, a lei comporta exceções, ressalvadas na
própria Constituição. e consignadas nos arts. 1A e15 da Lei no 14.133121, que preveem hipóteses de
contÍatação direta por inexigibilidade e dispensa de licitação.

A pretensão deduzida nestes autos consiste na rcalizaçáo da despesa com o pagamento do
valor correspondente à franquia pela cobertura do seguro, decorrente da contÍatação da SEGUROS SURA
S.A.

Vê-se que na Carta de Cobertura (doc. 2977472 do PA 0009152-76.2022.4.05.7000) expedida
pela seguradora consta a cobertura do veículo modelo CRUZE Lf AT, CHASSI, 9AGBB69S0NR1187I0,

^ PLACA RZM4H44, cuja franqúa foi estipulada em R$ 5.130,00 (doc. 2867918 do PA 0005561-
09.2022.4.0s.7000).

Nesse contexto, é de se perceber que as avarias causadas pelo sinisho ocorrido com aquela
viatura oficial rc dia 1711112022 estão compreendidas dentre as coberturas de seguro dos veículos da frota
deste Tribunal, ajustadas no âmbito da referida contratação, à qual se vincula a Apólice de Seguro (doc.

3414827), sendo que, para garantia de tal proteção, incumbe ao contÍatante/segurado o pagamento da

franquia, nos termos e condições contratualmente estipuladas.

Vê-se, portanto, que a despesa objeto destes autos possui característica singular que inviabiliza
a realizaçdo de certame competitivo, na medida em que o pagamento da franquia vincula-se à existência de
um contÍato pÍeviamente ajustado, configurando-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, descrita no art.
74, caput, da Lei n' 14.133121, que estatui:

*Art. 
74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

Com efeito, no presente caso, o interesse da Administração Pública, consubstanciado na
execução dos serviços de conserto da viatura CRUZE, de placa deRZM4H44, está albergado pela Apólice e
somente pode ser regulamente satisfeito no âmbito desta contratâção, o que revela a inutilidade da

^ competição entre particulares, visto que os custos dos materiais e serviços serão arcados pela seguradora,
cumprindo a este Tribunal o pagamento do valor da franquia.

Convém, por fim, atentaÍ que a únculação àquela contÍatação retira deste Tribunal a
obrigatoriedade de indicar a ruzáo da escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justificar o
preço, na medida em que os serviços segurados somente podem ser executados por empresa
credenciada,/autorizada pela seguradora e o valor da franquia está previamente fixado.

3. Conclusão,

Com essas considerações, restÍitamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica
da Diretoria-Geral opina pela autorizagão da realizaçáo da despesa com o pagamento da franquia ajustada,
mediante a contratação direta da PEDRAGON AUTOS LTDA em conformidade com as condições
insculpidas no PAD n' 6912023 e com fundamento nos exatos termos do aÍt. 74, caput, da Lei no
14.t3312021.

É o parecer que submeto à consideração superior.

Em 04 de abril de 2023.

Parecer S4 {343ü$81} $f l ü001654-*ü.2ü23.4.*5.7*SCI I pg. 2
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Documento assinado eletronicamente por FEDRA TEIXEIRA GONÇALVES SIMÔES DE LYRA,
ASSESSOR(A) JURÍDICO CHEFE, em 0410412023, às2O:26, conforme art. lo, III, "b", da Lei
rr.4t912006.

ffill m
elÊtÍàrsc§

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO GONDIM AROUCHA, DIRETOR(A) DE
XÚCIEO, em l0/0412023, às l}:44,conforme art. lo, III, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.br/sei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:0
informando o codigo verificador 3430981 e o código CRC 787B.367B.

000 1 654-89 .2023,4.05 .7 000
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DESPACHO

Pro cesso Administrativo n.o 000 I 65 4-89 .2023 .4.0 5.700 0.

Acolho, com esteio no art. 50, § 1', da Lei 9.784199,os termos do Parecer da
Assessoria Jurídica n" 9412023 e autorizo a realízaçáo da despesa com o pagamento da
franquia ajustada, mediante a contratação direta da PEDRAGON AUTOS LTDA em
conformidade com as condições insculpidas no PAD n' 6912023 e com fundamento nos
exatos termos do art.74, caput, da Lei n" 14.13312021.

Por conseguinte, autorizo a emissão de nota de empenho em favor da referida
empresa.

Encamiúem-se os autos à Diretoria Administrativa para coúecimento e

cumprimento

Publique-se no Diário Eletrônico deste Tribunal.

§eil &lrulnlluta
ehtrÕtd*l

Documento assinado eletronicamente por TELMA ROBERTA VASCONCELOS MOTTA,
DIRETOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO, em 1110412023, às 13:41, conforme art. 1o, III, "b", da Lei
11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.br/sei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:0
informando o código verificador 3430998 e o codigo CRC 3B9CBCC1.

^\
000 1 654-89 .2023.4.05.7 000 3430998v2
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GAPELA DA AUTO ALEüRE. BAHIA

DESPACHO

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo No 032/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificaçáo da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 03212025, objetivando a contratação da empresa GUINCHOS
SAI\TIAGO LTDA, inscrita oC ono t7 t0 1-05, para Contratação de
empre§a para p ult Kwid Zen, motor
1.0 12V Flex, Placa: de Assistência Social,

ob no 5312025828188,
sete reais e sessenta

no exercício da franquia lcul
0(

la do Alto de 2025.

REILA S

de

cujo valor estimado é

centavos).
R$
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TAPELA t}Ü ALTü ALEGRT. tsAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO No 032/2025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Lic
05.

itação da empresa GUINCHOS L no CNPJ sob o no 19.473.817/0001-

Considerando a confi Lei no 14.13312021 e a

necessidade da rcalizaçáo

Decido RatiJicor a à contratação direta da
empresa GUIN S L autuada sob o
n' 03212025, para automotivo no
veículo do Fundo
Municipal
registrado

sinistro

Cumpra-se.

bro de 2025.

MARCELA UE DOS SANTOS
Sec. Municipal dê Assistência Social

I

ente Inexigib
Inexig ibiG

para prestação

pela

9,
de segurofranqu



PREFXITVRA M U il ITilPAL ilE
CAPELA DO AtTü ALEGRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFIca,çÃo
TNExIcIBILTDADE DE LICITAÇÃo No 032/2025

o Ft ruo MuNrcrpAL DE AssrsrÊNclA socrAl, DE cApELA Do ALTo ALEcRE do
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da
Lei no 14.13312021, ratiJica o procedimento de contrataçáo direta por Inexigibilidade de licitaçáo,
embasado no diploma legal, à empresa GUINCHOS SAI\TIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
no 19.473.817/0001-05, referente à Contratação de empresa para prestação do serviço de reparo
automotivo no veículo Renault tor 1 PLU9F29, pertencente à
frota do Fundo Municipal de seguro veicular

5,277 160 (cinco milconforme sinistro regis
duzentos e setenta e sete as disposições emendas
pela legislação aplicável
Bahia.

unicípios do Estado dapelo E

Alto B bro de 2025.
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DÊ2025, ANO XV. NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 032t2025

o Fulu)o MUMCIPAL DE msrsrÊxcu socIAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Esrado da Búis
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da l*i rf 14.13312021, rutifica o
procedimento de contratação dketa por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa GIIINCHOS
SAI\ITIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 19.473.817/0001-05, referente à Contratação de empresa para
prestsçtro do serviço de reparo automotivo no veículo Renault Kwid Z,en, motor 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29,
pertencente à írota do Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício da franquia de seguro veicular
conforme sinistro registrado sob tr' 5312025828188, no valor global de R$ 11.501,55 (onze mil quinhentos e um
reais e cinquenta e cinco centavos), Cumprindo assim com as disposiçõos emendas pela legislaçâo aplicável à espécie

a e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 de novembro
.. de2025.

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social

3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
Sistema Gedlndap -Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2410812A01,
que institui a lnkaestrutura de Chaves Püblicâs Brasileira - ICP-Brasil.
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E.BA

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em üsta o erro contido
na publicação da edição de n'03695, datada 04 de dezembro de 2025. Vem através
do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 032t2025

O FUNDO MUI{ICTPAL DE ASSISTÊI\CIA SOCTAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput,
da Lei no 14.13312021, ratifica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

licitação, embasaclo no cliploma legal, à empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 19.473.817/0001-05, referente à Contratação de empresa parâ prestação do
serüço de reparo automotivo no veículo Renault Kwid Zen, motor 1.0 12V Flex, Placa:
PLU9F29, pertencente à Íiota do Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício da
franquia de seguro veicular conforme sinistro registrado sob n" 5312025828188, no valor
global de R$ 11.501,55 (onze mil quinhentos e um reais e cinquenta e cinco centavos),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio
Tribunal de Contas clos Municipios clo Estaclo da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 de

novembro de 2025.

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Mnnicipal de Assistência Social

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXIGTBTLTDADtr DE LTCITAÇÃO No 032t2025

O FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. '74, caput,

da Lei no 14.13312021 , ratiJico o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

licitação, embasado no diplorna legal, ti empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n'79.473.817/0001-05, referente à Contratação de empresa para prestação do

serüço de reparo automotivo no veículo Renault Kwid Zen, motor 1.0 lzY FIex, Placa:
PLU9F29, pertencente à Írota do Funclo Municipal de Assistência Social, no exercício da
franquia de seguro veicular conforrne sinistro registrado sob no 53120258281,88, no valor
global de R$ 5.277 160 (cinco mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos),
Cumprindo assim Çom as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio
Tribunal de Contas clos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 de

novembro de 2025.

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social

2

milmP
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108/2001,

que insiitui â lnfíaestrulura de Chaves Públícas Brasíleira - ICP-Brasil.
rcP
B16il

-^

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE DEZEMBRO DE 2025. ANO XV . NO 03696

Piaçá Joaquim'Machado, No 170, loAnclar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)


